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PROJETO DE LEI Nº                  DE              DE                  2024. 

 

Concede o título de cidadania que especifica. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Fica concedido a ALEX VALADARES BRAGA, o Título Honorífico de 

Cidadão Goiano. 

 

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM                   DE                                      DE 2024. 

 

 

 

 

 

Amilton Filho 

(assinada eletronicamente) 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

  A  Resolução nº 188, de 20 de agosto de 1971, que estabelece condições para 

apresentação de projeto de lei que concede Título de Cidadão Goiano e dá outras 

providências, é uma importante resolução desta Casa de Leis.  

 

 Isto posto, conceder o título de cidadania para pessoas que, apesar de não 

serem naturais do Estado, atuaram de forma significativa em benefício de Goiás é uma 

forma de reconhecer e valorizar suas contribuições para a comunidade local. 

 

 Deste modo, por meio do presente projeto de Lei, visa-se conceder a referida 

honraria ao Sr. ALEX VALADARES BRAGA, nascido no Estado de Minas Gerais, 

casado com Juliana Filgueiras Maciel, com quem tem dois filhos (Helena e Rafael), 

nascidos em Goiás. Formado em Direito pela PUC-MINAS, pós-graduado em Direito 

Notarial e Imobiliário.  

 

Ao longo de sua carreira, foi advogado, Procurador Municipal e Tabelião no 

Estado de Minas Gerais e, há 10 anos, é o Tabelião do Primeiro Ofício de Notas de 

Anápolis.  

 

Atualmente, é Presidente do Colégio Notarial do Brasil – Seção Goiás e diretor 

do Colégio Notarial do Brasil - Conselho Federal, além disso, é membro da Loja 

Maçônica Roosevelt nº 01 e do Rotary Club de Anápolis, bem como, contribuinte da 

Cruzada da Dignidade, APAE Anápolis, projeto Rotary AABB Comunidade, Cartórios 

pelo bem social, dentre outros. 

 

  O título formaliza o compromisso do indivíduo com a comunidade local, 

promovendo sua participação ativa na vida social, cultural e política do estado, e como 

narrado acima, Alex Valadares Braga, atuou diretamente para contribuição do 

desenvolvimento de Goiás, incentivando a excelência e o engajamento em diversas 

áreas. 

  Ao receber o título, o indivíduo estabelece um vínculo oficial com Goiás, 

fortalecendo seu sentimento de pertencimento e identidade com a região. 
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  Portanto, tendo em vista a relevante atuação de Alex Valadares Braga para com 

o Estado de Goiás, espero contar com o apoio dos nobres Pares para aprovação da 

presente propositura. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, EM                  DE                                       DE 2024. 

 

 

 

 

Amilton Filho 

(assinada eletronicamente) 

Deputado Estadual 
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